
Ministério da Educação 
InsƟtuto Federal Do Espírito Santo

Campus Santa Teresa

ERRATA AO EDITAL Nº 16/2025, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DOS COORDENADORES DE CURSOS TÉCNICOS E 
SUPERIORES DO DO IFES CAMPUS SANTA TERESA

 A Comissão Eleitoral  torna pública a presente  ERRATA ao  Edital  nº 16/2025,  que dispõe sobre o
processo eleitoral para escolha de Coordenadores de Curso, para fins de correção textual, conforme
segue:

1. Onde se lê:

§2º No ato da inscrição, o candidato deverá entregar à comissão eleitoral o Plano de Trabalho.

Leia-se:

§2º No ato da inscrição, o candidato deverá entregar à comissão eleitoral um Plano de Trabalho.

2. Onde se lê:

Art.  4º  Os  interessados  em  se  candidatar  às  Funções  de  Coordenadores  de  Cursos  deverão
formalizar  a  inscrição mediante  o  preenchimento e  apresentação  da  Ficha de  Inscrição com a
idenƟficação do Curso pretendido (ANEXO II), em conformidade com o calendário eleitoral.

Leia-se:

Art.  4º  Os  interessados  em  se  candidatar  às  Funções  de  Coordenadores  de  Cursos  deverão
formalizar  a  inscrição mediante  o  preenchimento e  apresentação  da  Ficha de  Inscrição com a
idenƟficação do Curso pretendido (ANEXO I), em conformidade com o calendário eleitoral.

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 16/2025.

Santa Teresa, 11/10/2025.

Frederico César Ribeiro Marques 
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